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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ E 
A EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA, TENDO POR OBJETO AQUISIÇÃO DE LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, com sede na Av. Fab, s/nº, 

Bairro Central, nesta cidade de Macapá, Estado do Amapá, doravante denominada 

CONTRATANTE, CNPJ nº 34.868.927/0001-60, neste ato representada pelo Diretor de 

Administração, Senhor MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE, consoante delegação de competência 

para prática de atos de gestão administrativa e financeira que lhe foi atribuída pela Portaria nº 

0011/2024-AL, de 09 de janeiro de 2024 (DOE/ALAP nº 1663, de 10/01/2024), e a Empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ nº 07.797.967/0001-95, com sede na Rua 

Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen – Sala 117, Centro – São José dos Pinhais/PR, CEP: 

83.005/010, Fone (41)3778-1830, e-mail: contato@bancodeprecos.com.br, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado(a) por Rudimar Barbosa dos Reis, sócio administrador, 

CPF.: 574.460.249-68, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 0402/2025 - GABCIV-ALAP e em observância às disposições contidas no art. 74, I da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 2021 e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº 003/2026 - ALAP, mediante as cláusulas e condições a seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
da solução de licença de uso (software) de ferramenta gerencial de pesquisa e comparação de 

preços denominada “BANCO DE PREÇOS, VERSÃO PLUS”, para atender as necessidades da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, conforme condições e especificações estabelecidas 
neste instrumento e termo de referência: 
 
1.1. Especificação do Objeto: 

Item Descrição Qtd. Valor Unit. 
Valor Total     
(12 Meses) 

1 Licença de uso ao Banco de Preços versão Plus 2 R$   12.300,00 R$   24.600,00 

 

1.2. Além da especificação sumária acima informada, as licenças deverão ser fornecidas 

conforme especificações técnicas definidas no item 6. Termo de Referência, contendo as 

funcionalidades mínimas que a ferramenta deverá apresentar. 

1.3. Os softwares constantes no objeto da presente contratação possuem padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por intermédio de 

especificações usuais de mercado. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b)  Justificativa de Inexigibilidade nº 003/2026 DEPCCT/ALAP; 

c)  A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses, contados da assinatura do 
instrumento contratual, prorrogável, sucessivamente, para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

mailto:contato@bancodeprecos.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. Caso a assinatura do contrato seja eletrônica, considerar-se-á a data da última 
assinatura; 

2.3. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no histórico de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.6.       O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação 

2.7.       O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DO REGIME, DOS MODELOS DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. A contratação será sob o regime de execução indireta, mediante empreitada por preço global, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.2. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato, itens 7. e 8. 

3.3. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.3.1. Início da execução do objeto: 10 dias úteis da assinatura do contrato; 

3.3.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

3.3.2.1. Inicialização do contrato 

3.3.2.1.1. Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, será 

realizada a reunião inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das 

condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca 

da execução dos serviços contratados. 

3.3.2.1.2. A reunião será realizada, preferencialmente, de forma remota e ocorrerá em até 10 (dez) 

dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE. 

3.3.2.1.3. As licenças do software contratado, bem como suas chaves de ativação, devem ser 

disponibilizadas em até 10 (dez) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço (OS), podendo 

ser prorrogado por igual período desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela 

CONTRATANTE. 

3.3.2.2. Encaminhamento de demandas e controle de solicitações 

3.3.2.3. O fornecimento de licenças deverá ser realizado mediante formalização emitida pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, em conformidade com as orientações contidas na Instrução 

Normativa nº 94/2022 SGD/ME, e seguirá o seguinte fluxo. 

3.3.2.3.1. Os Fiscais Requisitantes serão os responsáveis por iniciarem o fluxo da demanda, 

comunicando a necessidade à Área de TI da CONTRATANTE. 

3.3.2.3.2. A área de TI da CONTRATANTE analisará a viabilidade de execução da demanda, se 

pertence ao escopo contratado e se está alinhada às prioridades definidas pela Diretoria de 

Tecnologia da Informação. 

3.3.2.3.3. Havendo viabilidade, o Gestor do contrato, com o apoio dos Fiscais Técnicos, 

encaminhará a Ordem de Serviço à CONTRATADA. 

3.3.2.3.4. A demanda pelos volumes de licenças e serviços agregados será realizada de forma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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gradual, seguindo cronograma de implantação, conforme a ordem de Serviço, cabendo o 

pagamento apenas sobre os quantitativos demandados, fornecidos e efetivamente implantados. 

3.3.2.4. Execução e acompanhamento da Ordem de Serviço 

3.3.2.4.1. A demanda de fornecimento de serviços será encaminhada à CONTRATADA por meio de 

documentos oficiais de comunicação definidos neste Instrumento. 

3.3.2.4.2. A CONTRATADA, para cada demanda recebida, deverá realizar as entregas dos 

produtos, de acordo com os respectivos prazos e dentro dos padrões de qualidade e de 

compatibilidade técnica, conforme as definições especificadas neste instrumento. 

3.3.2.4.3. Os prazos para fornecimento dos serviços deverão ser aqueles definidos neste 

instrumento.  

3.3.2.4.4. O atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos na demanda resultará na aplicação 

das penalidades previstas em contrato e/ou Termo de Referência. 

3.3.2.4.5. Caso necessário e a critério do gestor do contrato, esse prazo poderá ser motivadamente 

estendido para garantir a efetiva entrega dos produtos. 

Local e horário da prestação dos serviços 

3.4. Os serviços serão prestados de forma remota. 

3.4.1. A ferramenta (software) de pesquisa de preços deve ser disponibilizada em tempo integral 

com suporte técnico ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e 

videoconferência (ao vivo e online) de Segunda a quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 

17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 (Horário de Brasília) durante a vigência 

do contrato. 

3.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os licenças 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no item 4 do termo de 

referência, promovendo sua substituição quando necessário: 

3.5.1. Fornecer documentação oficial do fabricante da solução com informações que permitam 

identificar a licença, descrição, quantitativo, part number, modelo, versão, data de validade, indicador 

de direito de atualização, garantia e suporte e período de garantia. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

3.6. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 

12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 

do objeto. 

Formas de transferência de conhecimento 

3.7. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

3.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

Quantidade mínima de serviços para comparação e controle 

3.9. Cada OS conterá o volume de serviços demandados, incluindo a sua localização e o prazo. 

Mecanismos formais de comunicação 

3.10. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 

3.10.1. Ordem de Serviço; 

3.10.2. Ata de Reunião; 

3.10.3. Ofício; 

3.10.4. Sistema de abertura de chamados; 
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3.10.5. E-mails e Cartas; 

3.10.6. Outra forma de comunicação devidamente acordada entre as partes e de escolha da 

CONTRATANTE. 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

3.11. Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos 

em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, 

de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 

pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de 

sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

 
Modelo de Gestão do Contrato  
3.12. Designação do Gestor e Fiscal Técnico.  

3.12.1. A gestão do contrato será exercida por servidores designados por portaria específica da 

autoridade competente, observando o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. Haverá: 

3.12.1.1. Gestor do Contrato: responsável pelo acompanhamento geral da execução contratual, 

controle de prazos, recebimento provisório e definitivo, aplicação de penalidades e interlocução com 

a contratada; 

3.12.1.2. Fiscal Técnico: responsável por acompanhar a entrega dos serviços, a qualidade técnica 

dos sistemas fornecidos, eventuais integrações, prazos de suporte e atualizações de software. 

3.12.1.3. A atuação será registrada por meio de relatórios mensais e/ou relatórios circunstanciados, 

quando necessário 

3.13. Instrumentos de Acompanhamento e Fiscalização 

3.13.1. Para garantir a execução satisfatória do objeto contratual, serão adotados os seguintes 

instrumentos de monitoramento: 

3.13.1.1. Checklists de conformidade técnica com os requisitos do TR; 
3.13.1.2. Registro de chamados técnicos ou tickets de suporte, com prazos de resposta e solução; 
3.13.1.3. Relatórios de desempenho e funcionamento do sistema, emitidos pelo setor de tecnologia 

da informação; 

3.13.1.4. Registro de reuniões de alinhamento, se necessário, entre o setor requisitante e a 

contratada; 

3.13.1.5. Documentos comprobatórios de treinamentos realizados, se previstos. 

3.14. Medidas Preventivas e Corretivas 

3.14.1. O acompanhamento da execução buscará identificar falhas ou desvios no cumprimento das 

obrigações contratuais. Caso verificadas, serão adotadas medidas como: 

3.14.1.1. Notificações formais à contratada; 

3.14.1.2. Requisição de correções no prazo contratual; 

3.14.1.3. Aplicação de penalidades previstas contratualmente (advertência, multa, suspensão etc.), 

se for o caso; 

3.14.1.4. Comunicação imediata à autoridade competente em caso de descumprimento grave. 

3.15. Recebimento do Objeto 

3.15.1. O recebimento provisório e definitivo será realizado nos termos dos artigos 140 da Lei nº 

14.133/2021: 

3.15.1.1. Provisório: após a entrega dos serviços ou módulos contratados; 

3.15.1.2. Definitivo: após validação da conformidade técnica pelo fiscal e atesto do gestor, 

considerando prazos de testes e operação assistida (se aplicável). 

3.16. Encerramento do Contrato 

3.16.1. Ao término do contrato, o gestor deverá elaborar relatório final atestando a plena execução, 

ou indicando pendências/irregularidades. Deverá ainda: 

3.16.1.1. Verificar a devolução de senhas, acessos e eventuais ativos tecnológicos temporários; 

3.16.1.2. Garantir a atualização de registros da contratada no sistema de controle de contratos; 

3.16.1.3. Orientar a unidade financeira quanto à liberação final de valores e eventual retenção de 
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garantia. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. Do Preço 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$   24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. Forma de pagamento 
5.2.1. O pagamento será realizado em parcela única (anuidade), por meio de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

5.2.3. Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

5.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.  

 
.Das condições de pagamento 
5.2.6. A medição dos serviços será realizada, com base na efetiva execução do objeto contratado. 

5.2.7. A medição observará a disponibilidade plena e funcionamento regular do sistema 

contratado. 

5.2.8. Será verificada a prestação contínua e satisfatória do suporte técnico, conforme os níveis de 

serviço estabelecidos no contrato. 

5.2.9. Deverá ser comprovada a execução das atualizações, manutenções corretivas e evolutivas 

previstas contratualmente. 

5.2.10. O cumprimento dos prazos de resposta e solução de chamados técnicos será avaliado 

mensalmente. 

5.2.11. A medição será validada mediante o atestamento formal do fiscal do contrato, atestando a 

conformidade da execução. 

5.2.12. O pagamento será condicionado ao atesto da Nota Fiscal e à regularidade da execução 

contratual, sendo realizado no prazo legal. 

5.2.13. A contratada deverá apresentar Nota Fiscal eletrônica com documentação fiscal regular e 

vigente. 

5.2.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do atesto da nota 

fiscal. 

5.2.15. Serão verificadas, no momento do pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista da 

contratada. 

5.2.16. O pagamento estará condicionado à ausência de pendências contratuais e à execução 

conforme pactuado. 

5.2.17. Em caso de descumprimento de cláusulas contratuais ou falhas na execução, serão 

adotadas medidas corretivas e penalidades. 

5.2.18. Poderá haver glosa proporcional dos valores referentes aos serviços não executados ou 

executados com falhas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2.19. Poderão ser aplicadas penalidades contratuais, conforme disposições no contrato.  

 

5.3. Da Liquidação 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e da contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
5.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante;  

5.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

5.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
5.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante.  

5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

5.4. Prazo de pagamento 
5.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.   

 
6. CLÁUSULA SEXTA –  DO REAJUSTE DE PREÇOS (art. 92, V ) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 19/12/2025. 
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

7.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além 

das previstas no termo de referência: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

8.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento, quando necessário. 

8.9. . 

8.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.11.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação 

na contratação direta;  

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ  

Div i são  de  Cont ra tos ,  Convên ios  e  Ins t r umen tos Af ins  
 

 
                                                                       Página 9 de 13                                                         DIVCCA 

 

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 86, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 86, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 86, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 16.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 16.1, de 

20% a 30% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 16.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 86, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 86, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 8 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 87, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 86, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 86, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 89). 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
10.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 8 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com a mesma entidade ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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11.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
11.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.9. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.10. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.11. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.12. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.13. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.14. Indenizações e multas. 
11.15. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
11.16. O contrato poderá ser extinto: 
11.16.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.16.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 

no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da ALAP, ficando postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente.  
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 – Manutenção Administrativa ALAP 
Fonte de Recursos: 500 – Outros Recursos não Vinculados de Impostos 
Natureza da Despesa: 33.90.40 – Serviços de T.I. 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os serviços serão prestados de forma remota. 
13.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar as licenças 
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no termo de referência, 
promovendo sua substituição quando necessário: 
13.3. Fornecer documentação oficial do fabricante da solução com informações que permitam 
identificar a licença, descrição, quantitativo, part number, modelo, versão, data de validade, 
indicador de direito de atualização, garantia e suporte e período de garantia. 
13.4. A gestão do contrato será exercida por servidores designados por portaria específica da 
autoridade competente, observando o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. Haverá: 
13.5.  Gestor do Contrato: responsável pelo acompanhamento geral da execução contratual, 
controle de prazos, recebimento provisório e definitivo, aplicação de penalidades e interlocução com 
a contratada; 
13.6. Fiscal Técnico: responsável por acompanhar a entrega dos serviços, a qualidade técnica 
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dos sistemas fornecidos, eventuais integrações, prazos de suporte e atualizações de software. 
13.7. A atuação será registrada por meio de relatórios mensais e/ou relatórios circunstanciados, 
quando necessário. 
13.8. Os autos do processo administrativo deverão ser instruídos com os documentos afetos ao 
recebimento provisório e definitivo dos bens, tais como: termo de recebimento provisório e definitivo, 
devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no recebimento definitivo dos 
bens, contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem testados e inspecionados 
(exame qualitativo); resultados dos testes de atendimento aos critérios de aceitação e das 
verificações de conformidade aplicados em cada equipamento avaliado. 
13.9. O recebimento provisório e definitivo será realizado nos termos dos artigos 140 da Lei nº 
14.133/2021: 
13.9.1. Provisório: após a entrega dos serviços ou módulos contratados; 

13.9.2. Definitivo: após validação da conformidade técnica pelo fiscal e atesto do gestor, 

considerando prazos de testes e operação assistida (se aplicável). 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 8º do 
Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP, 
14.2. A Diretoria de Administração fará a designação de servidor que será responsável pela 
gestão e fiscalização da execução do contrato. 
14.3. A ausência ou a falta de fiscalização não exime a CONTRATADA de integral 
responsabilidade pelos encargos assumidos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro  
16.5. Em caso de alterações contratuais, na forma do que dispõe o art. 124, inciso II, alínea “d”, 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, os preços poderão ser alterados, mediante o instituto do reequilíbrio econômico 
financeiro, quando devidamente comprovada a incidência na economia do contrato, de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, decorrentes de força maior, caso fortuito ou fato do princípe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, que neste caso será formalizado por 
ADITAMENTO; 
16.6. Para que ocorra o reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa deverá solicitar atualização 
dos valores, elaborando, desta forma, nova proposta/planilha de preços e comprovando os novos 
valores, para que a ALAP avalie se o valor disponibilizado está compatível com os valores de 
mercado. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA  PUBLICAÇÃO 
17.1. A CONTRATANTE fará divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Qualquer esclarecimento ou informação acerca das especificações dos produtos a serem 
contratados, poderá ser esclarecido pelo(a) Chefe da Divisão de Compras; 
18.2. A CONTRATADA deve executar o objeto em estreita observância dos ditames estabelecido 
pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no que for aplicável ao 
objeto. 

18.3. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

18.4. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

18.5. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

18.6. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

  
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO (art. 92, §1º) 
19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca de Macapá, no Estado do Amapá, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste instrumento contratual que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Macapá – AP, data da última assinatura digital/eletrônica. 
 
 
 
 

Pela CONTRATANTE: 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 
MAICK HAMMER SILVA GEMAQUE 
Diretor de Administração – AL/AP 

 
 
 
 

 Pela CONTRATADA: 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
 CNPJ Nº 07.797.967/0001-95 

Representante Legal 
Rudimar Barbosa dos Reis  

CPF.: 574.460.249-68 
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